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Projeto de Lei n.º 065/2020-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 82/2020.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.685.333,16.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.685.333,16, com a classificação abaixo descrita, códigos:
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412202332.879 – Encargos Gerais do Município.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4215).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$        39.000,00
09.03 – FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.
1236506138.056 – Manutenção dos Serviços de Fornecimento de Água, Energia Elétrica, Telefone, Internet da Rede Municipal de Ensino.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4468).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ............................................................................................ R$      148.897,05
22.01 – Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana.
0612522058.090 – Sistema de Estacionamento Rotativo Pago - SERP.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (3999).
Fonte de Recurso: 1142 Sistema de Estacionamento Rotativo Pago Municipal SERP.
VALOR: ............................................................................................ R$        13.000,00
24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545210382.875 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (592).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$   3.484.436,11
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
05.01 – Secretaria Municipal de Administração
0412602322.878 – Manter, Agilizar e Ampliar os Serviços da Diretoria de Informática.
33903000 – Material de Consumo (73).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$        36.562,10
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412202352.882 – Qualificar a Assistência, Capacitação, Motivação, Valorização e Recrutamento de Servidores.
33901400 – Diárias Civil (87).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$             437,90
33903000 – Material de Consumo (88).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$          2.000,00
09.03 – FUNDEB – Fundo da Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica.
1236106118.022 – Ampliação da oferta de vagas no Ensino Fundamental.
44905100 – Obras e Instalações (378).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ............................................................................................ R$      148.897,05
22.01 – Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana.
0612522058.090 – Sistema de Estacionamento Rotativo Pago - SERP.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4211).
Fonte de Recurso: 1142 Sistema de Estacionamento Rotativo Pago Municipal SERP.
VALOR: ............................................................................................ R$        13.000,00
24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545110302.865 – Manutenção das Atividades da SEMIUR.
33903000 – Material de Consumo (549).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$             458,15
33909300 – Indenizações e Restituições (555).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$               50,00
1545110332.868 – Manutenção do Parque de Máquinas Municipal.
33903000 – Material de Consumo (564).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$       63.931,56
1545110342.871 – Pavimentação e Conservação das Vias Públicas.
33903000 – Material de Consumo (571).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$      700.000,00
44905100 – Obras e Instalações (574).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$   2.719.996,40
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 20 de outubro de 2020.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2020 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento, vigente, no valor de R$ 3.685.333,16”.
Esta abertura de crédito suplementar tem por objeto alocar recursos em rubricas:
a) da Secretaria Municipal de Administração, na Funcional de Encargos Gerais do Município, Categoria Econômica de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4215), Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor destinado ao pagamento de serviços prestados pela empresa DUETO Tecnologia;
b) do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, na Funcional de Manutenção dos Serviços de Fornecimento de Água, Energia Elétrica, Telefone, Internet da Rede Municipal de Ensino, Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (4468), Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB, valor empenhar despesas do exercício anterior referentes aos serviços de internet e telefonia das Escolas Municipais;
c) da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana, na Funcional de Sistema de Estacionamento Rotativo Pago – SERP, Categoria Econômica de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4211), Fonte de Recurso: 1142 Sistema de Estacionamento Rotativo Pago Municipal SERP, valor para aquisição de uniformes para os servidores que desempenham atividades funcionais junto ao estacionamento rotativo pago;
d) da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural, na Funcional de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana, Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (592), Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para emissão de notas de empenho referentes a serviços contínuos de coleta de lixo e transbordo do mesmo.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o remanejamento de recursos livres; do FUNDEB e do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago – SERP.
Seguem, em anexo, extratos das Reservas de Saldos e Parecer CAES – FUNDEB, para melhor análise.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares e considerando tratar-se de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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